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Número: 0723279-09.2017.8.07.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível de Brasília 

 Última distribuição : 25/08/2017 

 Valor da causa: R$ 53.000,00 

 Processo referência: 0723279-09.2017.8.07.0001 

 Assuntos: DIREITO DO CONSUMIDOR, Planos de Saúde 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS NO DISTRITO

FEDERAL (AUTOR)

ANTONIO RODRIGO MACHADO DE SOUSA (ADVOGADO)

GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE (REU)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS  
 
6VARCIVBSB 
6ª Vara Cível de Brasília

Número do processo: 0723279-09.2017.8.07.0001

Classe judicial: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS NO DISTRITO FEDERAL

RÉU: GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que a sentença/acórdão transitou em julgado no dia 8/2/2019. 

Considerando que não houve condenação ao pagamento de custas finais, o processo será remetido ao 
arquivo.  

 

BRASÍLIA, DF, 19 de março de 2019 10:02:09.

 

YALANA RODRIGUES EL MADI

Servidor Geral
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